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• Caberá à CONTRATANTE:

a) prestar informações e esclarecimentos pertinentes e necessários que venham a ser solicitados pelo representante da CONTRATADA;
b) atestar o recebimento do objeto contratado,, rejeitando-o caso não esteja de acordo com as especificações trazidas neste Termo e na Minuta da 
Ata de SRP ou Contrato;
c) efetuar os pagamentos à CONTRATADA conforme previsto neste Termo, após o cumprimento das formalidades legais^

___  O  v
• Caberá à CONTRATADA:

Processo  n°. J õ b Z J õ J i
a) respeitar as normas e procedimento de controle interno, inclusive de acesso às dependências das unidades da Prefeitura Municipal de sao Joao,->/
do Paraiso/MA.
b) fornecer os produtos cotados em estrita conformidade com as especificações exigidas no termo de referência; 
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Rubrica. 3 ^ 1

Integram esta Ata o Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços n3 012/2022 e a(s) proposta(s) da(s) empresa(s) vencedoras do Certame 
Licita tório.
Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a), com observância das disposições constantes das Leis nas 8.666/93 e 
10,520/2002 e Decreto Municipal n" 031/2020, e demais normas aplicáveis,
Parágrafo Segundo; A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na imprensa oficial, condição indispensável para sua eficácia, será 
providenciada pelo Contratante.
Parágrafo Terceiro: As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão 
processadas e julgadas no foro da cidade de São João do Paraiso/MA, com exclusão de qualquer outro.
E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas 
que também o subscrevem.
São João do Paraiso/MA, 21 de dezembro de 2022.

Prefeitura Municipal de São João do Paraiso/MA 
Maria Zenaide Cordeiro de Freitas Vilela
Secretária Municipal de Educação 
002/2022

L. PIRES DE SOUSA COMERCIO E EMPREEDIMENTOS LTDA
CNPJ n": 14.793,347/0001-43 
Sr. Lindomar Pires de Sousa 
Representante legal 
CONTRATADA

Testemunhas;
Nome:_________________________________________CPF na
Nome:_________________________________________CPF na

Publicado por: ILTON RODRIGUES DE SOUSA 
Código identificador: 7f872d294bbefe888caf2944112aa56d

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS m  001/2022 DO PREGÃO ELETRÔNICO N® 012/2022

PROCESSO N2 106/2022
PREGÃO ELETRÔNICO Na 012/2022
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N® 001/2022
Aos 21 dias do mês de dezembro do ano de 2022, O FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA do Município de São João do 
Paraíso, com sede administrativa situada à Rua 7 de setembro, s/n, - Centro - São João do Paraíso - MA - CEP: 65.973-000, inscrito no CNPJ/MF: 
31.049.486/0001-86, através da Secretaria Municipal Educação, neste ato representado pelo(a) Secretário(a) Municipal de Educação, resolve 
registrar os preços da licitante signatária, vencedora do Pregão Eletrônico na 012/2022, sob o regime de compras pelo Sistema de Registro de 
Preços para Contratação de empresa comercial para Aquisição de diversos tipos de Brinquedos para educação infantil, de Interesse do Fundo de 
Desenvolvimento da Educação Básica (FUNDEB) para atender as necessidades das escolas Municipais de São João do Paraíso/MA, a teor do disposto 
na Lei Federal na 10.520/2002, regulamentada pelo Decreto Municipal n5 029/2020, no Decreto Municipal na 031/2020, aplicando-se, 
subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal na 8,666/1993, a Lei Complementar nB 123/2006 regulamentada pelo Decreto Municipal na 
032/2020 e demais normas pertinentes à espécie:

LICITANTE: J I DA S ALMEIDA
CNPJ: 27.240.015/0001-83 _______________________________________________________
ENDEREÇO: Rua Ceará 1427-A na 1427 - Centro - Imperatriz - Maranhão
REPRESENTANTE: jerry Inácio da Silva Almeida, portador(a) da Cédula de Identidade na 0520512520144 SSP-MA, inscrito no CPF. 
126.969.178-33___________ ______________________ ____________________________ ____________________________________________________________
TELEFONE: (99)98522-8934

EMAIL: feltec402@gmail.com
ITEM PRODUTO QUANT UND VLR UNIT VLR TOTAL
1 PISCINA DE BOLINHAS 5 und R$ 89,99 R$ 449,95
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TATAME EVA TAPETE INFANTIL 1 K!T (10 CHAPAS 
50X50CM) 6 kits R$ 89,99 R$ 539,94

3 CHOCALHOS DE BOLINHA INFANTIL 10 UND R$ 8,33 R$ 83,30
4 TELEFONES INFANTIS 10 UND R$ 10,99 R$ 109,90
5 PISCINAS INFANTIS INFLÁVEIS 5 UND R$ 15,84 RS 7Ó'j?0 > n°

6 URSINHOS ANIMAIS EM PELÚCIA 
(M AC ACO/ACA/PATO/CO B RA) 10 UND R$ 26,46 R$ á& çgípsso  n°

7 CARRINHOS INFANTIS (MADEIRA OU PLÁSTICO) 10 UND R$ 8,98 R$ # , á r 'Ca
8 BOLAS COLORIDAS (GRANDES,MÉDIAS E PEQUENAS) 10 UND R$ 9,82 R$ 98,20
9 BARRACAS TOCA INFANTIL 5 UND R$ 102,99 RS 514,95
10 MESAS MOBILES MUSICAL INFANTIL 4 UND R$ 112,99 RS 451,96
11 BRINQUEDOS DIDÁTICOS DE MONTAR 10 UND R$ 23,99 R$ 239,90
12 BLOCOS DE ENCAIXE 10 UND R$ 12,49 RS 124,90
13 CAIXAS TATEIS 5 UND R$ 83,98 R$ 419,90
14 PASSA FORMA: 5 UND R$ 83,74 R$ 418,70
15 LOUSAS MAGICAS; 8 UND R$ 12,99 RS 103,92
16 KITS CHICCO TARTARUGA BANHO E MORDEDOR 5 UND R$ 32,19 R$ 160,95
18 BALDINHOS COM BLOCO 10 UND R$ 21,99 RS 219,90
19 KIT DE PINOS MÁGICOS 5 kits R$ 32,89 R$ 164,45
20 CAIXINHA DE FORMAS 5 UND R$ 48,99 R$ 244,95
21 LIVRO DE BANHO 5 UND R$ 15,27 R$ 76,35
22 CIRCUiTO MOTOR 4 UND R$ 489,88 RS 1,959,52
23 TRAVA DE EQUILÍBRIO 3 UND R$ 489,87 RS 1.469,61
24 CENTOPÉIAS EM PELÚCIA 4 UND R$ 111,84 R$ 447,36
27 SACOLA CRIATIVA; 6 UND R$ 52,91 R$ 317,46
28 SACOLÕES MULTí FORMAS 5 UND R$ 260,56 R$ 1.302,80
32 KIT DE FANTOCHES DE EMOÇÕES 6 kits R$ 209,78 RS 1.258,68
33 TÚNEL MASTER 5 PEÇAS EM ESPUMA 3 UND R$ 1.889,55 R$ 5.668,65
34 CIRCUITO DE ATIVIDADES 3 UND R$ 4,190,88 R$ 12,572,64

35
KIT DE BRINQUEDOS PARA CANTINHO TEMÁTICO 

COZINHA
EM PLÁTICOS PANELINHAS, COPINHOS, COLHERINHAS, 
GARRAFINHAS, ETC

10 kits R$ 69,85 R$ 698,50

R$ 30.550,94

5&4

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS, pelo período de 12 (doze) meses, para Aquisição de diversos tipos de Brinquedos para 
educação infantil, de Interesse do Fundo de Desenvolvimento da Educação Básica (FUNDEB) para atender as necessidades das escolas Municipais 
de São João do Paraíso/MA, conforme especificações do Anexo I do edital (Termo de Referência) e proposta apresentada.
Parágrafo Primeiro - A quantidade prevista no Termo de Referência- ANEXO I, é estimada para o período de validade da Ata de Registro de 
Preços, reservando-se ao CONTRATANTE o direito de adquirir, em cada item, o quantitativo que julgar necessário, podendo ser parcial, integral ou 
mesmo abster-se de adquirir o item específico.
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
A presente Ata de Registro de Preços terá validade pelo período de 12 (doze) meses contados a partir da data de sua assinatura.
Parágrafo primeiro: Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a CONTRATANTE não estará obrigada a adquirir os produtos 
citados na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação, quando julgar 
conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao detentor da ata de Registro de Preços, sendo, entretanto, assegurada 
ao beneficiário do registro, a preferência de execução em igualdade de condições.
Parágrafo segundo: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o licitante assume o compromisso de atender, durante o prazo de sua 
vigência, os pedidos realizados, e se obriga a cumprir, na íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades 
legalmente cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas.
CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços quaiquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante prévia consulta ao contratante, desde que devidamente comprovada a vantagem, respeitadas, rio que couber, as condições e 
as regras estabelecidas na Lei n.e 8.666/93, Lei 10.520/2002, Decreto n.e 031/2020.
Paragrafo primeiro: Os Órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços, quando desejarem fazer uso da presente Ata de Registro 
de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Órgão Gerenciador, para que este indique os possíveis Contratadas e respectivos preços a 
serem praticados, obedecida à ordem de classificação.
Parágrafo segundo: Caberá ao Detentor da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar peia aceitação ou não 
da execução, independente dos quantitativos registrados em Ata, desde que esta execução não prejudique as obrigações assumidas com o 
Contratante.
Parágrafo terceiro: Os produtos adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos
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quantitativos registrados na presente Ata de Registro de Preços.
CLAUSULA QUARTA - DO LOCAL, CONDIÇÕES E PRAZO DE EXECUÇÃO ProceSSO  n ’
Os produtos deverão ser fornecidos de acordo com a solicitação do setor competente a emitir a Ordem de Fornecimento, que serão realizados ao 
longo da vigência da Ata de Registro de Preços. A cada solicitação será formalizada a emissão da Ordem de FoRi^irrteato-oncle-serâo-detalhaées-os 
produtos, devidamente acompanhada da respectiva Nota de Empenho, a ser encaminhada à Empresa detentora do Registro de Preços (contratada) 
por meio eficaz.
Parágrafo primeiro: Os produtos serão fornecidos de forma parcelada, devendo o mesmo ser efetuado conforme as necessidades da Secretaria 
solicitante e conforme a Ordem de Fornecimento, devidamente acompanhada da respectiva Nota de Empenho.
CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO
O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, desde que não haja fator 
impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal/fatura, acompanhada da respectiva Ordem de Serviços e das 
certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (CND do INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, 
FGTS (Certidão de Regularidade do FGTS), emitida pela Caixa Econômica Federal, diretamente na conta que o fornecedor apresentar no ato da 
contratação, para o que deverá, na oportunidade, informar o nome do Banco e número da agência e conta corrente onde deverá ocorrer o crédito, 
não sendo permitidas alterações futuras sem a anuência das partes interessadas.
Parágrafo primeiro: O pagamento será feito em favor da empresa(s) registrada(s) na Ata de Registro de Preços, através de ordem bancária na 
sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, emitido pela Secretaria Requisitante.
Parágrafo segundo: A Contratada deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à Secretaria que emitir a ordem de fornecimento, 
acompanhada das Certidões listadas na Cláusula Quinta desta ata de Registro de Preços.
Parágrafo terceiro: A Nota Fiscal/Fatura será conferida e atestada pela comissão ou servidor responsável pela fiscalização dos produtos. 
Parágrafo quatro: O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, desde que não haja fator impeditivo 
provocado pela CONTRATADA.
Parágrafo quinto: Não serão efetuados quaisquer pagamentos à Contratada enquanto pendente de liquidação quaisquer obrigações em virtude 
de penalidades impostas ou inadimplência contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização monetária. 
Parágrafo sexto: A Prefeitura Municipal de São João do Paraiso/MA, através da Secretaria Requisitante poderá deduzir do montante a pagar os 
valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela Contratada.
CLAUSULA SEXTA - DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS REGISTRADOS
A Prefeitura Municipal de Sâojoâo do Paraiso/MA, adotará a prática de todos os atos necessários ao controle e administração da presente Ata, 
incluindo o acompanhamento periódico dos preços praticados no mercado para o objeto registrado, nas mesmas condições de execução.
Parágrafo primeiro: Durante a vigência da ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente 
comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei n.s 8.666/93, devidamente comprovada, ou quando os 
preços praticados no mercado sofrerem redução.
Parágrafo segundo: Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista no art. 65 da Lei ri.° 8,666/93, a Administração, se julgar conveniente, 
poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.
Parágrafo terceiro: A beneficiária, quando for o caso previsto acima, deverá formular à administração requerimento para a revisão comprovando 
a ocorrência do fato. Junto com o requerimento a beneficiária deverá apresentar planilhas de custos comparativas entre a data de formulação da 
Proposta e do momento do pedido de revisão, evidenciando o quanto o aumento de preços ocorrido repercute no valor total pactuado.
Parágrafo quarto: A administração, reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, procederá à revisão dos valores pactuados. Quando o 
preço inicialmente registrado, por motivo superveniente devidamente comprovado, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o 
Contratante poderá convocar o licitante, visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado.
Parágrafo quinto: Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. Na hipótese deste paragrafo, a Prefeitura 
Municipal de São João do Paraiso/MA convocará os demais Licitantes, visando igual oportunidade de negociação.
Parágrafo sexto: Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o licitante, mediante requerimento devidamente 
comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Contratante poderá:
a) Liberar o licitante do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido de fornecimento dos produtos;
b) Convocar os demais licitantes, visando igual oportunidade de negociação.
Parágrafo sétimo: Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES
Pela inexecução total ou parcial do objeto da presente Ata de Registro de Preços, a Administração da entidade contratante poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar a Contratada as seguintes sanções:
I - Advertência, que será aplicada por meio de notificação via ofício, mediante contra-recibo do representante legal da detentora dos preços 
registrados na Ata estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a empresa licitante apresente justificativas para o atraso, que só serão 
aceitas mediante crivo da Administração;
II - 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor da Nota de Empenho em caso de atraso na execução do objeto, limitada a incidência a 15 
(quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, 
de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou totai da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;
Ml - 5% (cinco por cento) sobre o valor da Nota de Empenho, em caso de atraso superior a 15 (quinze) dias úteis. Após o décimo quinto dia útil e a 
critério da Administração, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação 
assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença.
IV - 15% (quinze por cento) sobre o valor da Nota de Empenho, em caso de atraso na execução do objeto ou de inexecução parcial da obrigação
assumida;
V - 20% (vinte por cento) sobre o valor da Nota de empenho, em caso de inexecução total da obrigação assumida.
P a rá g ra fo  P r im e iro  - Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar a Ata, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da Ata e dos 
contrato ou documentos equivalentes que dela poderão advir, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 
contratar com a Administração Pública e, será descredenciado no Sistema de Cadastramento deste Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 
sem prejuízo das multas previstas no Edital, na Ata de Registro de Preços e das demais cominações legais.
Parágrafo Segundo - As sanções previstas no inciso I e no parágrafo primeiro desta cláusula poderão ser aplicadas juntamente com as dos incisos

í  ÈOTKÃDDJ-msrrÀLMENTÉ
E COM CARIMBO DE TEMPO

gÉiltlliS www.fatnem.org.br
' q

http://www.fatnem.org.br


à  DOS MUNICÍPIOS
SãO LUÍS, SEXTA * 23 DE DEZEMBRO DE 2022 * ANO XVI * N® 3006

ISSN 2763-860X

"li" e “ III", facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
Paragrafo Terceiro - Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, áiém da perda desta, responderá a empresa fornecedora pela 
sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos devidos pela Administração ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.
Parágrafo Quarto - As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao cadastro de fornecedores da entidade contratante, e no caso de 
suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações
legais.
CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
0 Licitante terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo específico, assegurado o contraditório e 
ampla defesa:

• A pedido, quando: Folha n°_ 3 Q j ò

a. Comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força m aieRrocesso //9  £) ~p/ f) J,7s 
a. 0 seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexeqüível em função da elevação dos preços de m ercad tB ub n ca_

• Por iniciativa da Prefeitura Municipal de São João do Paraiso/MA, quando a empresa(s) detentora(s) do(s) preço(s) registrado(s): 

a. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;

a. Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório; 

a. Por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas;

a. Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;
b. Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços;

a. Caracterizada qualquer hipótese de inexecução, total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos 
dela decorrentes.

• Automaticamente;

a. Por decurso de prazo de vigência da Ata;

b) quando não restarem licitantes registrados;
Parágrafo primeiro: Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante fará o devido apostilamento na Ata de Registro de 
Preços e informará aos licitantes remanescentes, caso haja nova ordem de registro.
Parágrafo segundo: 0 Licitante terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo específico, assegurado 
o contraditório e ampla defesa:
CLÁUSULA NONA - DA FORMALIZAÇÃO DAS CONTRATAÇÕES
Parágrafo Único: A contratação com as licitantes ora registradas será formalizada pela Secretaria que aderir a ata de registro de preços, por 
intermédio de contrato ou instrumento equivalente, conforme o disposto no art. 62 da Lei Federal n9 8.666/1993.
CLAUSULA DÉCIMA - DA READEQUAÇÂO DE PREÇOS
Durante o período de vigência da presente Ata, os preços não serão reajustados, ressalvada, entretanto, a possibilidade de readequação - com 
elevação ou redução de seus respectivos valores - em função da dinâmica do mercado, obedecida às disposições constantes no Decreto 
Municipal n® 031/2020 e comprovado o desequilíbrio econômico-financeiro.
Parágrafo Primeiro: Reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, a Prefeitura Municipal de São João do Paraiso/MA, promoverá o 
aditamento do compromisso de execução do objeto, conforme o artigo 65, II da Lei Federai n.9 8.666/93, ou formalmente desonerará a licitante em 
relação ao item.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS REPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DAS PARTES

Caberá à CONTRATANTE:

a) prestar informações e esclarecimentos pertinentes e necessários que venham a ser solicitados pelo representante da CONTRATADA;
b) atestar o recebimento do objeto contratado, rejeitando-o caso não esteja de acordo com as especificações trazidas neste Termo e na Minuta da 
Ata de SRP ou Contrato;
c) efetuar os pagamentos à CONTRATADA conforme previsto neste Termo, após o cumprimento das formalidades legais.

• Caberá à CONTRATADA:

a) respeitar as normas e procedimento de controle interno, inclusive de acesso as dependências das unidades da Prefeitura Municipal de São João 
do Paraiso/MA.
b) fornecer os produtos cotados em estrita conformidade com as especificações exigidas no termo de referência;
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Integram esta Ata o Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços n9 012/2022 e a(s) proposta(s) da(s) empresa(s) vencedoras do Certame 
Licitatório.
Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a), com observância das disposições constantes das Leis nes 8.666/93 e 
10.520/2002 e Decreto Municipal n° 031/2020, e demais normas aplicáveis.
Parágrafo Segundo: A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na imprensa oficial, condição indispensável para sua eficácia, será 
providenciada pelo Contratante.
P a rá g ra fo  T e rc e ir o : As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão 
processadas e julgadas no foro da cidade de São João do Paraiso/MA, com exclusão de qualquer outro.
E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas 
que também o subscrevem.
São João do Paraiso/MA, 21 de dezembro de 2022.

CEPTIFKADO DiGITALMENTS 
' E CGM CARIMBO OE TEMFO
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LEI N® 0229/2022, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2022.

N® 0229/2022, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2022.

R$ 67.399.840,95 (sessenta e sete milhões e trezentos e noventa e 
nove mil e oitocentos e quarenta reais e noventa e cinco centavos) 
Parágrafo único - Incluem-se no total referido neste artigo os recursos 
próprios das autarquias, fundações e fundos especiais.

ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO MUNICÍPIO DE SÃO 
JOÃO DO PARAÍSO/MA PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2023, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

ROBERTO REGIS DE ALBUQUERQUE, Prefeito Municipal de São 
João do Paraíso, Estado do Maranhão, no uso das atribuições legais 
que lhe são conferidas pela legislação em vigor, FAZ SABER que a 
Câmara Municipal APROVA e eu, em nome do povo, SANCIONO a 
seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO

Art. 1® - O Orçamento Geral do Município de São João do Paraíso para o 
exercício de 2023 estima a Receita e fixa a Despesa no valor de R$ 
67.399.840,95 (sessenta e sete milhões e trezentos e noventa e nove 
mil e oitocentos e quarenta reais e noventa e cinco centavos), referente 
aos poderes do Município, seus fundos, órgãos e entidades da 
administração direta e indireta, compreendendo:
I - Orçamento Fiscal;
II - Orçamento da Seguridade Social;

Art. 2® - Integram a Lei do Orçamento segundo o art. 22, § l 2 da Lei n® 
4.320 de 17 de março de 1964, os seguintes anexos:
I - Sumário gerai da receita por fontes e da despesa por funções do 
Governo;
II - Quadro demonstrativo da Receita e da Despesa segundo as 
Categorias Econômicas;
III - Quadro discriminativo da receita por fontes e respectiva legislação;
IV - Quadro das dotações por órgãos de Governo e da Administração.

Art. 5a - A receita será realizada mediante a arrecadação de tributos, 
transferências e outras receitas correntes e de capital, na forma da 
legislação vigente e das especificações constantes nos quadros anexos 
com o seguinte desdobramento:

RS 1,00
RECEITA TOTAL 67.399.840,95

Receitas Correntes 70.797.042,22
impostos, taxas e contribuições de melhoria 1.344.473.99
Contribuições 190.46U.00
Receita Patrimonial 515.947,90
Receita de Serviços 2.L7C.537.61
Transferências Correntes 66.000.505,72
Outras Receitas Correntes 75.116,00

Deduções da Receita Corrente 4.383.254,90
Deduções do Fundeb ■4.383.254,90

Receitas d e Capital 986.053,63
Transferências de Capital B36.053.63
Outras Receitas de Capital 100.000,00

Art. 6® - A despesa, no mesmo valor da previsão da receita , 
obedecendo ao princípio do equilíbrio orçamentário é fixada em R$ 
67.399.840,95 (sessenta e sete milhões e trezentos e noventa e nove 
mil e oitocentos e quarenta reais e noventa e cinco centavos), assim 
desdobrados:
! - No Orçamento Fiscal, em R$ 49,409,956,65 (quarenta e nove 
milhões e quatrocentos e nove mil e novecentos e cinquenta e seis 
reais e sessenta e cinco centavos);
II - No Orçamento da Seguridade Social, em R$ 17 .989 .884,30 
(dezessete milhões e novecentos e oitenta e nove mil e oitocentos e 
oitenta e quatro reais e trinta centavos),

CAPÍTULO II
DOS ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Art. 3® - Os Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social serão 
discriminados através dos elementos da despesa detalhados nos 
Anexos que acompanham esta Lei Orçamentária.
§ 1®- Na programação e execução dos orçamentos fiscal e de 
seguridade social será utilizada a classificação da despesa por sua 
natureza, onde deverão ser identificados a categoria econômica, o 
grupo da despesa, a modalidade de aplicação e o elemento.
§ 2®- O chefe do poder executivo deverá estabelecer e publicar anexo 
às normas de execução do orçamento a classificação das despesas 
mencionada no parágrafo anterior,

Art. 4® - A receita é estimada e a despesa fixada em valores iguais a

Art. 7® - A despesa será realizada segundo a apresentação dos anexos 
integrantes desta Lei obedecendo à classificação institucional e 
funcional programática com o seguinte desdobramento:_______________
1 - DESPESA POR CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL

ÓRGÃOS VALOR (R$)

01.01 - CÂMARA MUNICIPAL 1.260.000,00

02.02 - GABINETE DO PREFEITO 2.668.599.26

02.03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E PLANEJAMENTO 4.556.574,62

02.04- SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 720.110,00

02.05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 6.096.393,78

02.üb - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 5.070.379.76

02.07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 4.200.635,00

02.08- SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 585.685 90

02.09 - SECRETARIA MUNICI°AL DE ESPORTE 240.215.00

02.10 - SERVIÇO AUTÔNOMO DE AGUA E ESGOTO -  SAAE 1.876.548.34

02.11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA. JUVENTUDE E TURISMO 735.839.00

02.12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 127.972.00

02.13 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 268.891.00

07.14- FUNDEB 24.160.660.00
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